
INDICAÇÃO Nº 
3759
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para a  APAE de Duartina.
JUSTIFICATIVA



A APAE de Duartina atende pessoas com deficiência mental e outras associadas, em número de 60 alunos, com faixa etária de 0 a 60 anos, provindos dos Municípios de Duartina, Lucianópolis, Cabrália Paulista e Paulistânia. A entidade possui vários projetos importantes para os alunos, mas não há espaço físico suficiente para a realização de todas as propostas planejadas.



Um dos  projetos considerados de suma importância é o cadastramento no SUS como Centro de Reabilitação Física, conforme disposto na Portaria MS/GM nº 818 de 5 de junho de 2001. Tal serviço irá atender as pessoas com deficiência física temporária e/ou permanente, buscando a reabilitação clínica funcional das mesmas. Essa iniciativa veio de um morador da cidade que necessita de atendimento clínico contínuo e conhece as dificuldades físicas de se locomover para a cidade de Bauru, onde são oferecidos esses serviços. 



Vale salientar que a APAE recebeu como doação um imóvel situado na Praça Embaixador Pedro de Toledo, nº 74, no centro da cidade, no entanto, esse imóvel necessita de reformas para adequação da entidade, sendo necessário recursos no valor de R$ 73.324,18 (setenta e três mil e trezentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos) para reforma do imóvel acima citado.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Duartina e às cidades vizinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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